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SUPERINTENDÊNCIA 

 

Comitê Permanente de Desenvolvimento de Pessoas - CHU-UFPA 

 

Portaria-SEI nº 685, de 21 de junho de 2021 

A Superintendente do Complexo Hospitalar Universitário – CHU- UFPA, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, nomeada pela Portaria nº 436 de 05 de 

agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 637, de 06 de agosto de 2019, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, e no Diário Oficial da União em 10 de janeiro 

de 2019, resolve: 

 

Art. 1º Constituir o  Comitê Permanente de Desenvolvimento de Pessoas - CHU-UFPA, 

conforme estipulado pela Portaria EBSERH/SEDE  10/2015, composto pelos  membros abaixo 

relacionados: 

Atuação Nome Matrícula Cargo Lotação 

Titular 
Frank Luna de 

Carvalho 
3042265 Assistente Administrativo 

Unidade do Sistema 

Respiratório 

Suplente 
Ana Claúdia Sozinho 

Souza 
3074836 Assistente Administrativo Divisão de Gestão de Pessoas 

Titular 
Sérgio da Silva 

Monteiro 
2412622 

Técnico em Segurança do 

Trabalho 

Unidade de Saúde Ocupacional 

e Segurança do Trabalhador 

Suplente 
Eduardo Cristian de 

Oliveira Bentes 
2412602 Técnico em Enfermagem 

Unidade de Saúde Ocupacional 

e Segurança do Trabalhador 

Titular 
Josyelle Liliam 

Ferreira Silva 
3047594 Enfermeira 

Unidade de Endocrinologia e 

Metabologia 

Suplente 
Mirielly Santos 

Maracaipe 
3052364 Enfermeira 

Unidade do Sistema 

Respiratório 

Titular Wacim Torres Ballout 3049999 Advogado Setor Jurídico 

Suplente 
pedro Ivo Campos 

Rodrigues 
3144921 Advogado Setor Jurídico 
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Titular 
Ana Maria Baia 

Cardoso 
1126200 Chefe de Setor Setor de Gestão de Pessoas 

Suplente 
Deborah Bronze Pina 

Figueiredo 
3049953 Assistente Administrativo 

Unidade de Desenvolvimento 

de Pessoas 

Titular 
Diego João de Lima 

Arrais 
1049954 Enfermeiro 

Unidade de Clínica Médica e 

Clínica Cirúrgica /BFS 

Suplente 
Silvana Silva de 

Souza 
3070274 Técnica de Enfermagem Unidade da Visão / BFS 

Titular 
Bruna da Cunha 

Ghammachi 
1837606 Médica 

Unidade de Atenção à Saúde da 

Criança e do Adolescente 

Suplente 
jaddy Clarice 

Cavalcante 
3060198 Enfermeira 

Unidade do Sistema 

Respiratório 

Titular 
Pedro Paulo Freire 

Piani 
1796306 Gerente Gerente de Ensino e Pesquisa 

Suplente Ana Yasue Yokoyama 325711 
Chefe do Setor de Gestão do 

Ensino 
Setor de Gestão do Ensino 

 

Art. 2º Os integrantes de Comitê terão mandato de 1 (um) ano e poderão ser conduzidos uma 

única vez por igual período. 

Parágrafo único. Esta portaria poderá ser alterada, quando da substituição dos membros 

designados. 

 

Art. 3º A participação no Comitê não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

considerada serviço público relevante. 

 

Art. 4º Os membros do Comitê desempenharão suas funções concomitantemente com as 

atribuições de seus cargos ou funções. 

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e publicação no boletim de 

serviços. 

  

Drª Regina Fátima Feio Barroso 


